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Moção nº 08/2018 

Pela construção urgente da 2ª fase da Escola Básica Parque das Nações 

 

1. Considerando os graves problemas existentes na Escola do Parque das Nações, e 

considerando que tais problemas são consequência direta da interrupção das obras da 

segunda fase da Escola que ocorreu em 2011. 

2. Considerando ainda que o sistemático adiamento desta importante obra, pese embora 

compromisso já assumido publicamente pelo Sr. Ministro da Educação na Assembleia da 

República, em 2016, reiterado em 2017, em resposta à Sr.ª Deputada do PCP, Ana Mesquita, 

tem, entre outras, as seguintes implicações: 

 

 Degradação das condições de segurança, existindo apenas um portão de acesso á 

escola, sem qualquer outra saída de emergência complementar;  

 Ausência de refeitório e cozinha para confeção de comida, agravada pela má 

qualidade da comida hoje fornecida, como aliás o estudo recente patrocinado pela 

Associação de Pais, claramente demonstra; 

 Condições ambientais e climatéricas muito desconfortáveis, nos espaços de sala de 

aula, pela inexistência de sistemas de ventilação e climatização; 

 Ausência de espaço com as dimensões adequadas para o recreio das crianças; 

 Ausência de Polidesportivo, anfiteatro e outros espaços comuns; 

 Ausência de espaço próprio para a prática desportiva ar livre; 

 Deslocação para fora da área da Freguesia (obrigando a deslocações sem 

transportes públicos diretos) das crianças dos 2º e 3º Ciclos que deveriam continuar 

naquele espaços escolar; 

 

3. Considerando que face a todos estes graves problemas, a Câmara Municipal de Lisboa não 

pode ficar indiferente ao atraso da obra, nem às graves consequências imediatas que daí 

advêm, para os 75 alunos de Jardim de Infância e os 225 alunos do 1º ciclo, tendo mesmo o 

então Sr. Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, Dr. António Costa, assumido que a 
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Câmara só não procedia de imediato ela própria à construção dessa segunda fase da Escola 

porque o Ministério da Educação não transferia a verba para esse efeito; 

4. Considerando por outro lado que a Câmara não se pode alhear de eventuais alterações ao 

projeto inicial que, a confirmarem-se, podem anular ou redimensionar parte dos 

equipamentos previstos, sem que tal seja do conhecimento e debate deste órgão. 

 

A Câmara Municipal de Lisboa, ao abrigo do disposto no n.º2 do artigo 7º do seu Regimento e 

pela presente moção considera: 

1. Exigir do Ministério da Educação toda a informação sobre as eventuais alterações ao projeto 

e a calendarização prevista para o início das obras e a sua duração; 

2. Tornar público o acordo assumido entre a Câmara Municipal e o Ministério da Educação, 

relativo ao Pavilhão Desportivo, integrado na revisão do projeto, mencionado publicamente 

pela Sr.ª Secretaria de Estado da Educação, Dra. Alexandre Leitão, e o vice-presidente da 

CML, Dr. Duarte Cordeiro, aquando do último ato solene, de relançamento do projeto da 

escola, do passado mês de Setembro; 

 

 

Lisboa, 30 de Janeiro de 2018 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

 

   João Ferreira       Carlos Moura   

 

    Os Vereadores do PP/PSD 
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